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MODELO DE - PROPOSTA  
 

 
Local/Data; ............................. ,...... de ..................... de 2019. 

 
 
À 
Prefeitura Municipal de Juvenília 
Att. Pregoeiro Oficial do Município 
JUVENÍLIA/MG 
 
 
Prezado Senhor,  
 
 
A Empresa .............. inscrita no CNPJ sob o nº ..........., através do seu procurador 
Sr..................(qualificar).............. declara que esta ciente dos ditames do instrumento licitação/edital, do disposto 
no anexo I – termo de referencia, no anexo II – minuta da ata de registro de preços  e demais anexos, que fazem 
parte integrante do Processo Licitatório n° 031/2019 – Pregão Presencial n° 020/2019, onde após análise do 
teor dos referidos instrumentos e tendo pleno conhecimento dos seus conteúdos, se propõe a fornecer os 
medicamentos, sob sua inteira responsabilidade, concedendo o percentual de desconto a ser aplicado sobre a 
tabela CMED/ANVISA/PMVG, conforme detalhado nos lotes abaixo: 
 

LOTE 01 – MEDICAMENTOS SIMILARES DE “A” a “Z”  
 

ITEM DESCRIÇÃQO DETALHADA DO OBJETO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER 

CONCEDIDO 

01 

Medicamentos “SIMILARES” de “A a Z”, descritos na Tabela 
CMED/ANVISA http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos (Preço 
Máximo Venda ao Governo) - coluna Estado de Minas Gerais, 
mediante aplicação de percentual de desconto sobre o valor da 
tabela. Valor do lote 01 (um) estimado em R$ 250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais). Aquisição a ser realizada de 
forma parcelada, durante o período de 12 (doze) meses.  

............% 

 
LOTE 02 – MEDICAMENTOS GENÉRICOS DE “A” a “Z”  

 

ITEM DESCRIÇÃQO DETALHADA DO OBJETO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER 

CONCEDIDO 

01 

Aquisição de medicamentos REFERÊNCIA “ÉTICOS” de “A 
a Z”, descritos na Tabela CMED/ANVISA 
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos (Preço Máximo 
Venda ao Governo) - coluna Estado de Minas Gerais, 
mediante aplicação de percentual de desconto sobre o valor 

...........% 

http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos
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da tabela, em observância ao disposto ao art. 2º, inciso V 
da Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006 e 
Comunicado CMED nº 15, de 21 de setembro de 2018. 
Valor do lote 03 (três) estimado em R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). Aquisição eventual a ser realizada em atendimento à 
mandados judiciais, durante o período de 12 (doze) meses. 

 
 

LOTE 03 – MEDICAMENTOS REFERENCIA ÉTICOS DE “A” a “Z”  
 

ITEM DESCRIÇÃQO DETALHADA DO OBJETO 
PERCENTUAL DE 
DESCONTO A SER 

CONCEDIDO 

01 

Aquisição de medicamentos REFERÊNCIA “ÉTICOS” de “A 
a Z”, descritos na Tabela CMED/ANVISA 
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos (Preço Máximo 
Venda ao Governo) - coluna Estado de Minas Gerais, 
mediante aplicação de percentual de desconto sobre o valor 
da tabela, em observância ao disposto ao art. 2º, inciso V 
da Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006 e 
Comunicado CMED nº 15, de 21 de setembro de 2018. 
Valor do lote 03 (três) estimado em R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). Aquisição eventual a ser realizada em atendimento à 
mandados judiciais, durante o período de 12 (doze) meses. 

.......% 

 
NOME DA EMPRESA: _______________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF: ______________________________  INSC. ESTADUAL__________________________________  
TELEFONE: (____) ___________________________ E-MAIL_______________________________________ 
DADOS BANCÁRIOS: BANCO____________________AGENCIA________________ C/C________________  
 
Diante disto cientifico que nossa proposta tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua emissão e, 
caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da notificação feita pela Administração Municipal.  
 
Sendo o quanto tinha(mos) para o momento, antecipo(amos) sinceros agradecimentos mui 
 

 
Atenciosamente 

 
 

___________________________________________ 
Assinatura do Signatário ou Representante Legal 

                                                       
Atenção: A proponente licitante poderá participar no lote de sua conveniência, devendo ofertar o percentual de 
desconto descrito com no máximo 02 (duas) casas decimais (ex: 0,00%), devendo a proposta ser elaborada em 
papel timbrado, ser data, rubricando todas as vias e assinando a última via, em observância no que couber ao 
detalhado no item 09 do edital. 

http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos

